EDITAL UFPEL n° 026/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
RETIFICACAO

A Universidade Federal de Pelotas torna publica a retificag@o referente a titulacao exigida para os cargos
de Técnico em Contabilidade e Farmacéutico-Bioquimico, acréscimo do cargo Médico/Area: Atengdo
Basica a Saude e alterag@o da distribui¢@o de vagas e cotas, conforme segue:

Onde se 1é:

2.4. O valor da taxa de inscrigdo sera de R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos Técnico
em Contabilidade, Técnico de Laboratorio/Area: Anatomia e Necropsia e Técnico de Laboratério/Area:
Microbiologia ¢ de R$ 110,00 (cento e dez reais) para os cargos Farmacéutico-Bioquimico,
Médico/Area: Anestesiologia, Médico/Area: Clinica Médica, Médico/Area: Pediatria e Médico/Area:
Reumatologia deste edital.

()

4.1. Os cargos contemplados por este Edital, disposto na Tabela a seguir, sdo
vinculados ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagdo, de que trata a Lei
Federal n° 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alteragdes.

Cargo Descri¢ao Resumida das Atribui¢des Requisitos para o cargo

Médio Profissionalizante

Organizar os servicos de contabilidade em geral . L1
g ¢ seral, ou Ensino Médio

organizar os documentos e métodos de

Técnico em . ~ . . Completo + Curso
T escritura¢do nos sistemas mecanizados e e
Contabilidade automatizados, para fazer cumprir as exigéncias Teenico em
P T eump! & Contabilidade + Registro
legais e administrativas.
no Conselho competente
Executar outras tarefas relacionadas com a
composic¢do e fornecimento de medicamentos e
outros preparados semelhantes, a analise de
toxinas, de substancias de origem animal e .
L. ) Curso superior completo
N vegetal, de matérias-primas e de produtos S
Farmacéutico- .. em Farmacia/Bioquimica
L acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos .
Bioquimico + Registro no conselho

especiais e baseando-se em formulas
estabelecidas, para atender a receitas médicas,
odontologicas e veterinarias, a dispositivos
legais, a finalidades industriais e a outros
propositos.

competente

4.2. A remuneragdo inicial (vencimento basico) para os cargos de Técnico de
Laboratorio / Area: Anatomia e Necropsia, Técnico de Laboratério / Area: Microbiologia e Técnico em
Contabilidade sera de R$ 3.029,89 (trés mil e vinte e nove reais ¢ oitenta e nove centavos); para o cargo
de Farmacéutico-Bioquimico sera de R$ 4.967,04 (quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais e quatro
centavos); e, para os cargos de Médico/Area: Anestesiologia, Médico/Area: Clinica Médica,
Médico/Area: Pediatria e Médico/Area: Reumatologia sera de R$ 9.523,96 (nove mil, quinhentos e vinte
e trés reais e noventa e seis centavos).

()

5.1. A distribuigdo das vagas por cargo, das vagas de ampla concorréncia (AC), das
vagas para pessoas com deficiéncia (PCD), das vagas para cotas étnico-raciais (CER) e a jornada de
trabalho, sdo as estabelecidas conforme a tabela abaixo:
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CER
Cargo Ca’rg'a , Totalde |, C PCD
Horéria Vagas Negros Indigenas Quilombolas
Técn}co de 40 horas
Laboratorio/Area: Anatomia ) 01 *) *) *) ™) *)
. semanais
e Necropsia
Técnico dp 40 horas
Laboratério/Area: . 01 *) *) ) *) *)
. . . semanais
Microbiologia
Técnico em Contabilidade 40 horas 01 *) *) *) *) *)
semanais
At T 40 horas % % " ® *
Farmacéutico-Bioquimico semanais 01 () *) *) *) *)
Médico/Area: Anestesiologia 40 horas 02 | ™ *) (*) (*)
’ semanais
Médico/Area: Clinica 40 horas " " % " *
Médica semanais 01 ® ) ) ) )
ek .. 40 horas % % % %
Médico/Area: Pediatria semanais 01 *) (*) *) *)
Médico/Area: Reumatologia 40 horas 01 *) *) *) ™ *)
’ semanais
Médico/Area: Atengdo 40 horas s % % % *
Basica a Saude semanais 01 ) ) ) ) )
Totais 09 06 02 - - 01

AC =Ampla Concorréncia; CER = Cotas Etnico-Raciais; PCD = Pessoa com Deficiéncia

* Conforme Decreto Federal n° 1.590, de 10/08/1995.

5.1.1. (*) Do total de 09 (nove) vagas, serdo realizadas as seguintes reservas de vagas:
01 (uma) para PCD - Pessoa com Deficiéncia e 02 (duas) vagas para CER - Cotas Etnico-Raciais — com
nomeagoes conforme Instru¢do Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261/2025.

()

6.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 01 (uma) vaga para Pessoas com Deficiéncia
para nomeagdo dentre as 09 (nove) vagas ofertadas e assegurada a homologagdo dos candidatos
aprovados conforme item 9, e Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

()

7.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 02 (duas) vaga para cotas étnico-raciais, para
nomeagao dentre as 09 (nove) vagas ofertadas, e assegurada a homologacdo dos candidatos aprovados
conforme item 9, e Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

()

Anexo I - Programas de Provas

()

Parte B - Conhecimentos Especificos por Cargo

()
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Lé-se:

2.4. O valor da taxa de inscri¢do sera de R§ 70,00 (setenta reais) para os cargos Técnico
em Contabilidade, Técnico de Laboratério/Area: Anatomia e Necropsia e Técnico de Laboratorio/Area:
Microbiologia ¢ de R$ 110,00 (cento e dez reais) para os cargos Farmacéutico-Bioquimico,
Médico/Area: Anestesiologia, Médico/Area: Clinica Médica, Médico/Area: Pediatria, Médico/Area:
Reumatologia ¢ Médico/Area: Atengio Basica a Saude deste edital.

()

4.1. Os cargos contemplados por este Edital, dispostos na Tabela a seguir, sdo
vinculados ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagdo, de que trata a Lei
Federal n° 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alteragoes.

Cargo Descri¢ao Resumida das Atribui¢des Requisitos para o cargo
Organizar os servigos de contabilidade em geral, = M¢édio Profissionalizante
L. organizar os documentos ¢ métodos de ou Ensino Médio
Técnico em . ~ . .
Contabilidade escrituragdo nos sistemas megamzadps e Completp + Curso
automatizados, para fazer cumprir as exigéncias Técnico em
legais e administrativas. Contabilidade
Executar outras tarefas relacionadas com a
composicao e fornecimento de medicamentos e
outros preparados semelhantes, a analise de Curso superior completo
toxinas, de substancias de origem animal e em
Farmacéutico- vegetal, de matérias-primas e de produtos Farmacia/Bioquimica
Bioquimico acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos OU Farmacéutico
especiais e baseando-se em formulas Generalista + Registro
estabelecidas, para atender a receitas médicas, no conselho competente
odontologicas e veterinarias, a dispositivos legais,
a finalidades industriais e a outros propoésitos.
Curso Superior em
Medicina e possuir
registro no Conselho de
Realizar consultas e atendimentos médicos; Classe correspondente,
tratar pacientes; implementar acdes para estar com a anuidade
Médico/Area: promocio da saude; coordenar programas e em dia e possuir RQE -
R servicos em satde, efetuar pericias, auditorias Registro de
Atencio Basica a A . 1 . ~
Satde e sm('ilcan.cnas medl'cas; elabora,r docufn?ntos e Quz.lllficag:.ao de
difundir conhecimentos da drea médica. Especialista junto ao
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e CRM, conforme
extensao. Cédigo de Etica
Médica do CFM e
Resolu¢cao CFM
2330/2023

4.2. A remuneragdo inicial (vencimento basico) para os cargos de Técnico de
Laboratorio / Area: Anatomia e Necropsia, Técnico de Laboratério / Area: Microbiologia e Técnico em
Contabilidade sera de R$ 3.029,89 (trés mil e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos); para o cargo
de Farmacéutico-Bioquimico sera de R$ 4.967,04 (quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais e quatro
centavos); e, para os cargos de Médico/Area: Anestesiologia, Médico/Area: Clinica Médica,
Médico/Area: Pediatria, Médico/Area: Reumatologia e Médico/Area: Atencdo Basica a Satde sera de
R$ 9.523,96 (nove mil, quinhentos e vinte e trés reais e noventa e seis centavos).

()
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5.1. A distribuicao das vagas por cargo, das vagas de ampla concorréncia (AC), das
vagas para pessoas com deficiéncia (PCD), das vagas para cotas étnico-raciais (CER) e a jornada de
trabalho, sdo as estabelecidas conforme a tabela abaixo:

CER
Cargo Ca’rg.a , Totalde |, ~ PCD
Horaria Vagas Negros | Indigenas Quilombolas

Técnico de 40 horas
Laboratorio/Area: Anatomia . 01 *) *) *) (*) (*)

. semanais

e Necropsia

Técnico de 40 horas
Laboratorio/Area: ) 01 (*) @) *) * (*)

. . . semanais

Microbiologia

.. . 40 horas % % % % *
Técnico em Contabilidade semanais 01 *) () * *) *)
oL L, 40 horas " % % * %
Farmacéutico-Bioquimico semanais 01 (*) *) *) *) *)
Médico/Area: Anestesiologia 40 horas 02 *) (™) * *) *)

’ & semanais
Médico/Area: Clinica 40 horas " " % " *
Médica semanais ol ) ) ® ) )
ek . 40 horas % % * *
Médico/Area: Pediatria semanais 01 ) * @) *)
. ‘o . 40 horas % % % * *
Médico/Area: Reumatologia semanais 01 *) *) *) *) ™)
Médico/Area: Atengdo 40 horas " s % % "
Basica a Saude semanais 0l ) ) ) ) )
Totais 10 06 03 - - 01

AC =Ampla Concorréncia; CER = Cotas Etnico-Raciais; PCD = Pessoa com Deficiéncia

* Conforme Decreto Federal n° 1.590, de 10/08/1995.

5.1.1. (*) Do total de 10 (dez) vagas, serdo realizadas as seguintes reservas de vagas:
01 (uma) para PCD - Pessoa com Deficiéncia e 03 (trés) vagas para CER - Cotas Etnico-Raciais — com
nomeagodes conforme Instrugdo Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261/2025.

()

6.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 01 (uma) vaga para Pessoas com Deficiéncia
para nomeacao dentre as 10 (dez) vagas ofertadas e assegurada a homologac¢do dos candidatos
aprovados conforme item 9, e Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

()

7.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 03 (trés) vagas para cotas étnico-raciais, para
nomeagdo dentre as 10 (dez) vagas ofertadas, e assegurada a homologacdo dos candidatos aprovados
conforme item 9, e Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

()

Anexo I - Programas de Provas

()

Parte B - Conhecimentos Especificos por Cargo
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(...)
Médico/Area: Atengio Basica a Satde

a) Legislagdo do SUS: Constitui¢do da Reptiblica Federativa do Brasil de 1988: Titulo
VIII, Capitulo II, Secéo II (Da Saude - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Organica da
Saude); Decreto Federal n°® 7.508/2011 (Regulamentagdo da Lei Organica da Saude).

b) Atengdo Basica: Estratégia de satide da familia na Atengéo Basica a saude. Coleta
de dados: e-SUS. Portaria n® 2.436/2017 do Ministério da Saude (Politica Nacional de Atencdo Basica).

¢) Protocolos Clinicos e Diretrizes Terap&uticas: Ministério da Satude (todos).

d) Cadernos: Cadernos de Atengdo Bésica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e 1) ao 41.
Cadernos de Atengdo Domiciliar: 1, 2 e 3.

e) Protocolos da Atencdo Baésica e Protocolos de Encaminhamento da Atencdo
Primaria para a Atencdo Especializada.

f) Matriz para Organizacdo dos Cuidados em Alimentagdo e Nutricdo na Atengdo
Primaria a Saude.

g) Instrutivo Técnico da Rede de Atengdo Psicossocial (Raps) no Sistema Unico de
Saude (SUS).

h) Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022,
n® 16/2022, n° 18/2022, n° 22/2022 e n® 23/2022 do Ministério da Saude.

1) Doencas de notificagdo compulsoria: Portaria de Consolidagdo n® 4/GM/MS, e
atualizacdes.

j) Satide da crianga, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs,
AIDS, saude mental, tuberculose, hanseniase, diabetes, hipertensdo, desnutri¢do infantil. Imunizagdes,
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevencdo e Combate a Doengas. Direitos dos usudrios da saude.
Codigo de Etica Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia.
Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clinica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.

k) Abordagem geral do paciente: anamnese, exame fisico, investigacdo, testes e
diagnosticos.

1) Tratamento de Acidentes por Animais Peconhentos.

m) Doencas Alérgicas. Doengas Dermatologicas. Doencas do Aparelho
Cardiovascular. Doengas do Aparelho Digestivo. Doengas do Aparelho Respiratorio. Doengas do
Figado, da Vesicula, dos Ductos biliares e do Pancreas. Doengas do Nariz, Ouvido e Garganta. Doengas
do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doencas Endodcrinas e do Metabolismo. Doengas
Hematolégicas e Oncolédgicas. Doencas Infecciosas e Parasitarias. Doengas Neurologicas. Doengas
Nutricionais. Doengas Oculares. Doengas Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doengas Osseas.
Doengas Psiquidtricas. Doencas Renais e do Trato Urinario. Doengas Reumatoldgicas. Ginecologia e
Obstetricia. Pediatria Clinica. Geriatria Clinica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva.

n) Protocolos Clinicos e Diretrizes Terapéuticas - PCDT: Anemia Hemolitica
Autoimune, Anemia por Deficiéncia de Ferro, Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assisténcia ao Parto
Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com Doenga Renal Cronica - DRC, Diabete Melito
Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doenca de Alzheimer, Doenga de Parkinson, Dor cronica, Endometriose,
Hepatite Autoimune, Insuficiéncia Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocardio e o
Protocolo de Sindromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Cancer do Colo do Utero. Disponivel
em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pedt
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